
Embu das Artes, 20 de junho de 2024.
 

De: Diretoria de Serviços Legislativos 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 741/2024 
Proposição: Indicação n° 334/2024 
 
Autoria: Sander Castro
 
Ementa: O vereador Sander Castro, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que sejam
efetuados estudos para que 50% da frota de ônibus coletivo municipal tenha no máximo 5
anos de uso e os demais no máximo 10 anos de uso não podendo circular coletivos com
mais de 10 anos no município, além disso que todos contenham ar condicionado e wi-fi em
boas condições mecânicas para fornecer o serviço que cabe ao município.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Reunião da Comissão  
 
Ação realizada: Rejeitado(a)  
 
Descrição: 
Retirado pelo autor, na 20ª Reunião da Comissão mista permanente, realizada em
19/06/2024
 
 
Próxima Fase: Arquivamento do Processo
 
  
 

Marcos Santos Da Conceição 
Oficial Legislativo 
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